                             Emenda nº  1, ao Projeto de lei nº 1010/2003




(SL nº 441 de 2003)

Dê-se ao "Caput" do artigo 1º do Projeto de Lei nº 1010/2003 a seguinte redação:

“Artigo 1º - Ficam obrigadas as empresas fabricante de bebidas alcoólicas e empresas fabricante de cigarros, charutos e derivados do tabaco, que comercializam e fabricam seus produtos no âmbito do Estado de São Paulo, a ressarcirem o Estado pelo gastos, nos hospitais e postos de atendimento da Secretaria Estadual de Saúde, com tratamentos de doenças causadas pelo consumo de bebida alcoólica, cigarros, charutos e derivados do tabaco”.

JUSTIFICATIVA 

O consumo de cigarro é um dos maiores males da sociedade, causador dos mais variados cânceres, como outros tipos de doenças.

Apesar do conhecimento por parte da maioria das pessoas, o álcool e o fumo também são considerados uma droga psicotrópica, pois ele atua no sistema nervoso central e o fumo em todo o sistema respiratório, provocando mudanças no comportamento de quem o consome, além de ter potencial para desenvolver dependência.

Apresento, portanto, a presente emenda, aos nobres pares desta Casa de Leis.

Sala das Sessões, em 10/10/2003

a) JOSÉ BITTENCOURT
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